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INDICAÇÃO Nº                / 2025

Indico, sejam adotadas providências para mudança da capacidade da rede elétrica, de 127 para 220 volts na sala de merenda/cozinha da EMEF Profª Nilza Thomazini.
.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Nos termos do art. 214 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sumaré, solicito a Vossa Excelência o envio desta Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sumaré, que através da secretaria competente, providências para mudança da capacidade da rede elétrica, de 127 para 220 volts na sala de merenda/cozinha da EMEF Profª Nilza Thomazini.
Considerando o importante investimento realizado pela empresa responsável pela distribuição de merenda nas escolas da rede municipal de ensino, na disponibilização de equipamentos para cozinha, top de linha, abastecidos com energia 220 volts.
Ocorre que, a EMEF Profª Nilza Thomazini não dispõe de energia elétrica que atenda a exigência dos equipamentos e, para estes estarem sendo utilizados, estão usando transformadores de energia 127/220 volts.
Considerando que o uso de um transformador para mudar a tensão de 127V para 220V pode gerar riscos, tais como:  queima do aparelho, sobrecarga, risco de incêndio e danos permanentes ao transformador e aos equipamentos.
São essas as razões da presente INDICAÇÃO.
Considerando que diante da constante presteza de Vossa Excelência em trabalhos que beneficiam o povo sumareense, remeto este documento na certeza de contar com Vosso pronto atendimento. 
Aproveito a oportunidade para reiterar meus votos de elevada estima e consideração.
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Sala das Sessões, 02 de Junho de 2.025

SEBASTIÃO ALVES CORREA 
TIÃO CORREA – Vereador/PSDB
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